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Orçamentário-  GPO, no período de 01.07.2019 a 30.07.2019, na au-
sência da titular, JULIÂNGELA DE MENDONÇA CARDOSO , matrícula nº 
80845073/1, por motivo de licença pêmio.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 16 de 
julho de 2019

PORTARIA Nº 0554/2019
O Presidente do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, no uso das atribui-
ções que lhe confere a Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975 e;
Considerando o memorando nº 087/2019–SPJ, de 11.07.2019;
R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR o servidor RAIMUNDO NONATO RODRIGUES BARROS, Pro-
curador Autárquico, matrícula nº 55589432/1, para responder pela sub- 
Procuradoria de Processos Judiciais– SPJ, deste Instituto, no período de 
05.08.2019 a 03.09.2019, na ausência da titular, MARIA DE FÁTIMA MAR-
TINS CAVADA MONTEIRO, matrícula nº 327417/2, por  motivo de férias.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, 16 de 
julho de 2019

Protocolo: 455668

.

.

ERRATA
.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2019
ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 410715, DOE Nº 33.816, DE 01/03/2019, 
REFERENTE AO CONTRATO FIRMADO COM A EMPRESA  TECHLEAD SER-
VIÇOS E COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., SENDO:
- ONDE SE LÊ: ‘‘EXTRATO DE CONTRATO Nº: 02/2019’’,
-LEIA-SE: ‘‘EXTRATO DE CONTRATO Nº: 03/2019”.

Protocolo: 455807

.

.

FÉRIAS
.

PORTARIA 0558/2019
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975,
RESOLVE:
     CONCEDER 30 (Trinta) dias de férias regulamentares aos servidores 
deste Órgão, conforme relação :

MATRICULA SERVIDOR LOTAÇÃO PERIODO AQUISITIVO

57175032/2 Flávio Ricardo Albuquerque Azevedo ASP 29.07.2019 a 27.08.2019 2017/2018

57175443/2 Jaime Marcelo Estumano G.Cardoso GRF 01.08.2019 A 30.08.2019 2018/2019

Publique-se
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, em 17 
de Julho de 2019

PORTARIA Nº 0552/2019
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
Considerando o Memorando n° 028/2019 – COF, datado de 10.07.2019;
R E S O L V E:
TRANSFERIR, o período de férias do servidor RAIMUNDO NONATO 
DA SILVA LOBATO, Auxiliar Administrativo, matrícula nº 3170543/1, 
programadas para 01.07.2019 a 30.07.2019, concedida através da 
PORTARIA Nº 00455/2019 de 01.07.2019 publicada no DOE nº 33.892, 
de 10.06.2019, fi cando o referido período em aberto.
Publique-se
Bruno Yoheiji Kono Ramos
 Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará– ITERPA, em 16 
de julho de 2019.

Protocolo: 455683
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N° 559/2019                  
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso  das  
atribuições
 que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 4.584, de 
08 de outubro de 1975, e;
Considerando o memorando n° 017/2019 – GCQ de 18/07/2019.
R E S O L V E:
I- ALTERAR, para 02 a 21/07/2019, a programação de viagem do período 
de 01 a 20/07/2019,
 para o município de Baião, concedida através da PORTARIA Nº 501/2019 
de 26/06/2019, publicado

no DOE nº 33.905 de 27/06/2019, em nome dos servidores: Paulo Édson 
da Silva Alves, Agrimensor,
Pedro Henrique Cabral de Noronha Neto, Agrimensor, William da Silva 
Almeida, Ass. Téc.- DEAF, e
João Borges Prestes, Motorista.
Publique-se.                                                               
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, em 18 
de julho de 2019.

Protocolo: 455775
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.
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LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 2592/2019 - ADEPARÁ, DE 15 DE JULHO DE 2019
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – ADEPA-
RÁ, por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, em conjunto com 
a Gerente de Recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 100 da lei 
nº 5.810/94.
R E S O L V E:
CONCEDER o(a) servidor(a) ANA FLAVIA DOS SANTOS ABRANTES, ma-
trícula 54186767/1, ocupante do cargo de Agente Fiscal Agropecuário, 
30 (Trinta) dias de Licença Prêmio, referente ao triênio 2013/2016, no 
período de 16/07/2019 a 14/08/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
MARISTELA DO SOCORRO SILVA DOS SANTOS
Gerente de Área de Gestão de Pessoas
CLAUDIA CRISTINA FRANCA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício

Protocolo: 455952

.

.

ERRATA
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Na PORTARIA Nº 2588/2019 de 15 de julho de 2019, publicada 
no DOE nº 33925 de 18 de julho de 2019, referente a Licença para 
tratamento de saúde da servidora MICHELE ROSANA MENEZES.
Onde se lê: 04/07/2019 a 13/07/2019
Leia-se: 04/06/2019 a 13/07/19

Protocolo: 455706
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EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 600/2019 – 17.07.2019
O Presidente da EMATER-PA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, considerando: A instauração da Comissão de Sindicância pela 
PORTARIA Nº 0482/2019, publicada no DOE nº 33.885 de 31/05/2019, 
para apurar conduta de empregados da EMATER-PARÁ, ocorrido no dia 
14/12/2018, nas dependências do Núcleo de Geotecnologia Diagnóstico 
e Rastreabilidade/COTEC, localizado no Escritório Central, em horário de 
expediente (Processo nº 2018/563659).
CONSIDERANDO: Que Relatório Final da Comissão Sindicante concluiu 
que, em que pese as provas coletadas pela comissão, nenhuma sufi ciente 
para atribuir a qualquer dos empregados envolvidos violação aos seus 
deveres funcionais passível de punição, pugnando a comissão pelo arqui-
vamento do procedimento disciplinar.
RESOLVE: DETERMINAR o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 0482/2019, publicada no DOE 
nº33. 885 de 31/05/2019, com fulcro no artigo 201, inciso I da Lei nº 
5.810/1994-RJU, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de 
confi gurar conduta irregular, determinando a notifi cação dos envolvidos 
no processo sobre o resultado do procedimento.
CLÁUDIO AUGUSTO MARTINS DE BARROS PEREIRA – PRESIDENTE EM 
EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 601/2019 – 17.07.2019
O Presidente da EMATER-PA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, Considerando: A instauração da Comissão de Processo 
Disciplinar pela PORTARIA Nº 0215/2019, publicada no DOE nº 33.823 


